
PRORROGAÇÃO DE
VENCIMENTOS DOS TRIBUTOS
- SIMPLES NACIONAL 

TRIBUTOS DECLARADOS NO PGDAS-D 
(RESOLUÇÃO CGSN N. 158/2021)

TRIBUTOS DECLARADOS NA DeSTDA 
(DECRETO N. 7.254/2021)

O pagamento poderá ocorrer em até duas quotas mensais, iguais
e sucessivas, com pagamento da 1ª parcela até a data do
vencimento do período de apuração e da 2ª parcela até o dia 20
do mês subsequente. 


